
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

GABINETE RICARDO TEIXEIRA

O Vereador RICARDO TEIXEIRA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei

Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

INDICAÇÃO Nº 637/2021

EMENTA:  Indica  à  Mesa  que  seja
encaminhado  expediente  ao  senhor
Prefeito  Hissan  Hussein  Dehaini,
para  que  determine  através  dos
órgãos  competentes,  que  seja
realizado  estudo  de  iluminação  na
Quadra  do  Costeira  localizado  na
Rua  Antônio  Mendes  ao  lado  do
CMEI Planalto.

JUSTIFICATIVA

 O Vereador que este subscreve, vem solicitar  que seja realizado

estudo sobre melhorias na iluminação da Quadra localizada na Rua Antônio

Mendes no bairro Costeira, ao lado do CMEI Planalto. Tal solicitação se faz

necessário considerando que o local em período noturno (conforme anexo) fica

favorável há atitudes ilícitas e possíveis crimes. 

Por isso, solicito ao D. Plenário que vote favorável a esta Indicação,

sendo encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária 14 de maio de 2021

RICARDO TEIXEIRA

VEREADOR

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR-Fone/Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Ricardo Teixeira De Oliveira, VEREADOR em 14/05/2021 as 14:50:36.
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